
PREFElTU RA DO MUNI CiPIO DE MONTE AZUL PAU ISTA

24.

DISPÕE SoBREI Autoriza o Executivo
Uunicipal a celebrar Convênio de cooperação
tecnica com a União, representada pela

Superintendência da Receita Federal da 8a

Região Fiscal.

MARCELO OTAVIAÍ{O DOS SANTOS, Prefeito do

Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipa! de Monte

Azul Pautista-sP., APROVOU e ele sANcIoNA e PROMULGA a seguinte Lêi:

erecução da presente Lei correrão à conta de verbas orçame
propriàs, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data

de sua publicação'

Registre'se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, I rcde2024.

ARTI Fica o Executivo MuniciPal1o

autorizado a firmar Convênio de CooPeração Técnica com a União,

representada Pe!A SUPERINTENDÊNCIÀ DA RECEITA FEDERAL DA 8A

REGIAO FISCAL objetivando o desenvolvimento de programa de

cooperação técnico-fisca! dirigido ao apeÉeiçoamento do planejamento e

execução da fiscalização e cobrança dos tributos que adminastram.
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